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DECRETO LEGISLATIVO N • 01/2018. de 06 de março dc 2018 

REF: CONCEDE TÍTLLO DE CIDADÃO ROSE1RENSE.

\  Mesa da Câmara Municipal de Roseira, usando de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou, e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. Io Fica concedido ao Reverendlssimo Senhor Pastor Ozias Gomes de Oliveira, o 

Titulo de Cidadão Roseirense.

Art. 2o O respectivo titulo será entregue em sessào solene, especialmente para esse fim 

convocada.

An. 3o As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão por coma das 

dotações orçamentárias próprias.

A n 4" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições cm  contrário.
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